
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 021/15-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
CONSIDERANDO  a  decisão  à  unanimidade  dos
presentes,  em  sessão  ordinária  do  egrégio  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  07  de  agosto  de
2015,  RESOLVE  ARQUIVAR  o Recurso  Administrativo
autuado  sob  o  n.º  947305,  interposto  pelo  Exmo.  Sr.
Promotor  de  Justiça  de  Entrância  Inicial,  Dr.  Roberto
Nogueira, por perda do objeto, haja vista requerimento de
desistência,  da lavra do membro ministerial  interessado,
datado de 23.06.2015.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  07  de
agosto de 2015.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ

Resolução n.º 021.2015.CPJ.1008258.2015.9121       Página 1 de 1


	EXTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 021/15-CPJ

